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GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

EÍtIENDA ÂDITIVA No. -00 0 ,t / 202'5

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA NO. O260l2025

ACRESCENTA O AR7.O5 AO PROJETO DE LEI
oRDINÁRrA No 0260/20.25.. OR.ruNDo DA MEr{SAGEM
No. t0l2o25, pARÂ GARAÍ{TrR ÍrtAtOR COÍ{TROLE
FISCAL E FII{AI{CEIRO Í{A EXECUçÃO DA OPERAçÃO
DE cRÉDrro auroRrzDA, com B/isE er cnrrÉnioiDE pLANEJAÍi{ENTo onçlxetrÁnro E
tmnsplnÊrcta púBlrca, Í{a FoRrrta euE rNDrcA,

A Câmãra Municipal de Fortaleza aprova;

AÉ. 50. O Poder Executivo deverá encamlnhar à Comissâo
de Orçamento da Câmara Munic,pal, no prazo de até 60 dias
após â celebração do contrato de crédito autorizado por esta
Lei:

I -, O.cronograma de execução orçamentária dê operação decredito, clntendo a previsão de contrataçâo de óbras,
oesembolsos e contrapartidas;

II - Os demonstrativos atualizados dapagamento do Município, nos moldes
Secretafla do Tesouro Nacional;

III ,- As projeções de impacto da operação de credito sobre
os rmttes de endividamento e as metas fiscais do exercício
vigente e dos dois subsequentes,

§1o .As .informações previstas neste artigo deverão seratualizadas semestralmente e disponibilizâãas no po.t"l Ol
r ransparencia do MunicÍpio.
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Ruô Thompson Bulcão, no. 830 - pat.iolino Ribeiro
CÊp: 60.810-460 - Fortateza/CE

Gabinete 04 - Fone: (85) 342t4-8311

AÊ. lo, Ftca acrescentado o artigo 05 ao projeto de Lei Ordinária 0260/2025, que vigoracom a segulnte redação:
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AO DEPARTAMENTO LEGTSLATIVO DA cÂuau HUNrcrpAL DE FoRÍALEZA, êmde 2025.

§2o -.4 ausência de apresentação dos documentosmencronados poderá ensejar, oor parte da CámaraMunicipal, a convocação ao ittutaiaa s".."tu.iu urni.]-pr'idas Finanças para prestar esclarecimêntos.

A.

Qo', oc>-
PEDRO MATOS

VEREADOR - AVANTE

JUSTIFICATIVA:

Esta emenda tem como objeuvo rú-orçar a transparência, o planejamento e a governança fiscal naexecução da operação de crédito proposta no projeto de tu Ãi oiiotzozs.
Apesar da relevância da obra de racompanhadasder,.t,,,ãnio-,-til,lrb#;Í:;:iil""ffi::Il-ií,i:,llTijiiiff".j:HjffIjfl

;:,:T]f:ri:fl'.'J;:il:::"rlunicipar' Ào "''e',.'o'"-i'Jt cronoeramas, projeções e
r'1,n,.ipare pái;-e;-J;il#;,1"1:H}"ffi[il"',1:*"];:::j,":fl,::Tr,,uaoi aãtãiu*

A medida está em consonáncia com os princípios da Lei de Responsabllidade Fiscal e com boaspráticas de gesrão púbrica Dreconizacras ú; ilr;;;;;;",11",J,í o,*", a transparêncra ativa e
;:Ji""'J,'"".i:'J1lHi:::",,:*;":i::;;ãil,':".;;"";'a'Io cump.imento dos objetivos

Q'd^tt t, CÜ
PEDRO MATOS

VEREADOR - AVANTE
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